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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 149/2005
de 8 de Fevereiro

Manda o Governo, pelo Ministo da Justiça, ao abrigo
do disposto nos artigos 36.o, 37.o, 44.o e 47.o do Decre-
to-Lei n.o 87/2001, de 17 de Março, e 54.o do Decreto-Lei
n.o 92/90, de 17 de Março, o seguinte:

1.o É criada a 9.a Conservatória do Registo Predial
de Lisboa, de 1.a classe.

2.o O quadro de pessoal é o seguinte:

Conservador — um;
Ajudante principal — um;
Primeiro-ajudante — dois;
Segundo-ajudante — dois;
Escriturário — quatro.

3.o A nova Conservatória tem competência territorial
e é limitada à área das freguesias de Santa Isabel, São
José e São Sebastião da Pedreira.

4.o A data de entrada em funcionamento é fixada
por despacho do director-geral dos Registos e do
Notariado.

5.o Com a entrada em funcionamento da 9.a Con-
servatória do Registo Predial de Lisboa, a competência
territorial da 7.a Conservatória do Registo Predial de
Lisboa fica circunscrita à área da freguesia do Lumiar
e a da 8.a Conservatória do Registo Predial de Lisboa,
às freguesias de Mercês, Santa Maria dos Olivais e
Socorro.

6.o É revogada a Portaria n.o 690/96, de 22 de
Novembro.

Pelo Ministro da Justiça, Miguel Bento Martins da
Costa Macedo e Silva, Secretário de Estado da Justiça,
em 20 de Janeiro de 2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 150/2005
de 8 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 254-FE/96, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 722/98 e 855/99, respectivamente de
9 de Setembro e 6 de Outubro, foi concessionada à
Associação de Caçadores e Pescadores da Freguesia de
Ervidel a zona de caça associativa da Barroca (processo
n.o 1782-DGRF), situada nos municípios de Aljustrel
e Beja, válida até 12 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma, manda o
Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Flo-
restas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Barroca (processo n.o 1782-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Ervidel,
Aljustrel e Santa Vitória, municípios de Aljustrel e Beja,
com a área de 1974 ha.

2.o Esta renovação é condicionada à apresentação de
comprovativo da habilitação da entidade requerente

para gerir zonas de caça associativas no prazo de seis
meses após a publicação da presente portaria.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 13 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 17 de Janeiro de 2005.

Portaria n.o 151/2005
de 8 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 254-CF/96, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 175/99, de 13 de Março, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores e Pescadores da
Freguesia de Ervidel a zona de caça associativa da Casa
Grande (processo n.o 1805-DGRF), situada nos muni-
cípios de Ferreira do Alentejo, Aljustrel e Beja, válida
até 12 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma, manda o
Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Flo-
restas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa da
Casa Grande (processo n.o 1805-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Ferreira do
Alentejo, Ervidel e Santa Vitória, municípios de Ferreira
do Alentejo, Aljustrel e Beja, com a área de 2602 ha.

2.o Esta renovação é condicionada à apresentação de
comprovativo da habilitação da entidade requerente
para gerir zonas de caça associativas no prazo de seis
meses após a publicação da presente portaria.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 13 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 17 de Janeiro de 2005.

Portaria n.o 152/2005
de 8 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 667-P2/93, de 14 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 453/2001, de 5 de Maio, foi concessionada
à FREIXAGRO — Empresa Agrícola do Freixo, S. A.,
a zona de caça turística do Freixo, Mancoca e Pardieiro
(processo n.o 1303-DGRF), situada no município de Fer-
reira do Alentejo, válida até 14 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma, manda o
Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Flo-
restas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística do
Freixo, Mancoca e Pardieiro (processo n.o 1303-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
e município de Ferreira do Alentejo, com a área de
996 ha.

2.o Esta renovação é condicionada à apresentação de
comprovativo da habilitação da entidade requerente
para gerir zonas de caça turísticas no prazo de seis meses
após a publicação da presente portaria.
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3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 17 de Janeiro de 2005.

Portaria n.o 153/2005
de 8 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Trancoso, Aguiar da Beira e Sernancelhe:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, ao Clube de Caça e Pesca de Rio de
Mel, com o número de pessoa colectiva 505483831 e
sede em 6420-552 Rio de Mel, a zona de caça associativa
de Rio de Mel (processo n.o 3909-DGRF), englobando
os prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Castanheira, Palhais, Reboleiro e Rio
de Mel, município de Trancoso, com a área de 2594 ha,
na freguesia de Cunha, município de Sernancelhe, com
a área de 399 ha, e nas freguesias de Sequeiros e Souto,
município de Aguiar da Beira, com a área de 133 ha,
perfazendo a área total de 3126 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 17 de Janeiro de 2005.

Portaria n.o 154/2005

de 8 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 306/2001, de 30 de Março, alterada
pela Portaria n.o 762/2004, de 30 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Crespo a zona
de caça associativa de Vale Milhano (processo
n.o 2522-DGRF), situada no município de Serpa, com
a área de 666 ha.

Verificou-se entretanto que a localização dos prédios
rústicos que integram a concessão não corresponde à
delimitação constante da planta anexa à referida por-
taria, pelo que se torna necessário proceder à sua cor-
recta localização, nos termos da alínea c) do artigo 41.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 40.o,

aplicável por força do disposto no artigo 11.o, ambos
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, que a planta anexa à Portaria
n.o 762/2004, de 30 de Junho, seja substituída pela cons-
tante do anexo do presente diploma, do qual faz parte
integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 19 de Janeiro de 2005.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS E DO TURISMO

Portaria n.o 155/2005

de 8 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 303/2001, de 30 de Março, alterada
pela Portaria n.o 1121/2002, de 27 de Agosto, foi con-
cessionada a Maria José Palma Santos a zona de caça
turística do Rio Seco (processo n.o 2526-DGRF), situada
no município de Castro Marim.
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A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, no muni-
cípio de Castro Marim, com a área de 27,5240 ha.

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 12.o e na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 303/2001, de 30 de Março, alterada pela
Portaria n.o 1121/2002, de 27 de Agosto, vários prédios
rústicos, situados na freguesia e município de Castro
Marim, com a área de 27,5240 ha, ficando a mesma
com a área total de 308 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu parecer favo-
rável condicionado ao cumprimento das condicionantes
da Portaria n.o 1121/2002, de 27 de Agosto, designa-
damente à verificação da conformidade da obra do pavi-
lhão de caça, com o projecto aprovado em 25 de Outubro
de 2001, à legalização imediata do alojamento turístico
existente no interior da ZCT, fazendo prova junta da
DGT de tal facto, e à apresentação dos requisitos de
higiene e segurança em falta das infra-estruturas turís-
ticas.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 5 de Janeiro de 2005. — Pelo Ministro do
Turismo, Carlos José das Neves Martins, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro do Turismo, em 18 de
Janeiro de 2005.

Portaria n.o 156/2005
de 8 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e na
alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Silves:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável por igual período, à Com-
panhia Agrícola do Morgado da Lameira, S. A., com
o NIF 500952302 e sede em Morgado da Lameira, caixa
postal 361-L, 8365-023 Alcantarilha, a zona de caça turís-
t i c a d o M o r g a d o d a L a m e i r a I I ( p r o c e s s o
n.o 3938-DGRF), englobando vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Alcantarilha e Pêra, município
de Silves, com a área de 260 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu parecer favo-
rável condicionado à aprovação do projecto de arqui-
tectura do pavilhão de caça apresentado em 1 de Junho
de 2004, sem prejuízo do seu licenciamento pelas enti-
dades competentes, à conclusão da obra, no prazo de
12 meses contado a partir da data de notificação da
aprovação do projecto, e à verificação da conformidade
da obra com o projecto aprovado.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 13 de Janeiro de 2005. — Pelo Ministro do
Turismo, Carlos José das Neves Martins, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro do Turismo, em 18 de
Janeiro de 2005.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 157/2005
de 8 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 35/2003, de 27 de Fevereiro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 18/2004,
de 17 de Janeiro, e pelo Decreto-Lei n.o 20/2005, de
19 de Janeiro, que estabelece o regime jurídico de selec-
ção e recrutamento de pessoal docente da educação
pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, prevê
que a partir do ano lectivo de 2008-2009 possam con-
tinuar a ingressar nos quadros de docência do ensino
não superior os docentes que, sem habilitação profis-
sional, sejam portadores de habilitação própria, desde
que possuam seis ou mais anos de serviço docente,
podendo, ainda, excepcionalmente, ser admitidos titu-
lares de habilitação própria nos grupos de docência
carenciados, definidos como tal por despacho do Minis-
tro da Educação, assim como nos grupos para os quais
não existam cursos de formação inicial de professores.

Aquele diploma enquadra-se no processo de transfor-
mação da qualidade das habilitações para o exercício da
docência, através da definição de condições de recruta-
mento mediante requisitos mínimos obrigatórios. Este era,
aliás, um processo já assumido pelo Decreto-Lei n.o 194/99,
de 7 de Junho, que estabelecia um sistema de acreditação
dos cursos de formação inicial de educadores de infância
e professores de educação básica e do ensino secundário
e um novo enquadramento geral para o reconhecimento
de habilitações próprias para a docência.

Considerando que as referências feitas no Decreto-
-Lei n.o 194/99, de 7 de Junho, ao Instituto Nacional
de Acreditação de Formação de Professores passaram
a considerar-se feitas à Direcção-Geral dos Recursos
Humanos da Educação, nos termos do artigo 33.o, n.o 1,
alínea c), do Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outu-
bro, e que já foi publicado o decreto regulamentar pre-
visto no n.o 1 do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 208/2002,
de 17 de Outubro, que aprova a estrutura orgânica da
Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação,
na sequência da missão e competências a ela atribuídas
pelo Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outubro;

Considerando que estão agora reunidas as condições
para regulamentar o processo de reconhecimento de
um curso como habilitação própria, bem como fixar o
regime de transição entre o actual elenco de habilitações
próprias e o novo elenco que vier a ser fixado nos termos
do capítulo V do Decreto-Lei n.o 194/99, de 7 de Junho:

Ao abrigo do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 194/99,
de 7 de Junho, e da alínea d) do n.o 2 do artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outubro, manda
o Governo, pela Ministra da Educação, o seguinte:

1.o A presente portaria regulamenta o processo de
reconhecimento de cursos de ensino superior, univer-
sitário e politécnico, como habilitação própria para a
docência, nos termos e para os efeitos do Decreto-Lei
n.o 194/99, de 7 de Junho.

2.o À Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Edu-
cação incumbe, no âmbito das suas competências:

a) Receber os requerimentos e instruir os processos
de reconhecimento de habilitações próprias para
efeitos do Decreto-Lei n.o 194/99, de 7 de Junho;

b) Solicitar, sempre que necessário, parecer às enti-
dades competentes sobre os pedidos constantes
dos requerimentos referidos na alínea anterior;

c) Analisar os processos pendentes à data da publi-
cação da presente portaria e propor a decisão
final ao Ministro da Educação.

3.o O reconhecimento de um curso de ensino superior
como habilitação própria para a docência é feito por
portaria.

4.o As portarias referidas no número anterior indicarão:

a) O nome do curso e do estabelecimento que o
ministra;

b) O acto ou actos normativos que aprovaram a
estrutura curricular e o plano de estudos que
serve de base ao reconhecimento;

c) O nível, ciclo de ensino e grupo(s) de docência
para que o curso é reconhecido;

d) A data a partir da qual o reconhecimento produz
efeitos.

5.o O reconhecimento dos cursos pode ser solicitado
pelos estabelecimentos de ensino superior que os minis-
tram antes ou após a entrada em funcionamento do
mesmo.

6.o Os estabelecimentos de ensino superior que pre-
tendam o reconhecimento de um curso devem instruir
o requerimento mediante relatório, do qual consta obri-
gatoriamente a menção ao nível e ciclo de ensino e
grupo(s) de docência para o qual é solicitado o reco-
nhecimento, que apresentará o seguinte modelo de
organização:

a) Projecto curricular e formativo;
b) Plano curricular com explicitação das áreas cien-

tíficas das unidades curriculares obrigatórias e
facultativas que o integram, bem como o
número de unidades de crédito de cada unidade
curricular;

c) As unidades de crédito referidas na alínea ante-
rior deverão estar obrigatoriamente em confor-
midade com o sistema de créditos ECTS pre-
visto na Declaração de Bolonha, aquando da
regulamentação deste.

7.o O requerimento é dirigido ao Ministro da Edu-
cação e entregue na Direcção-Geral dos Recursos
Humanos da Educação.

8.o A análise dos requerimentos obedece à adequação
do curso aos objectivos fixados para a educação pré-
-escolar e escolar por referência à organização dos res-
pectivos conteúdos educativos e curricular de cada ciclo
de ensino.

9.o A introdução de alterações aos currículos dos cur-
sos reconhecidos importa uma nova apreciação pela
Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação
tendo em vista avaliar da verificação dos pressupostos
de reconhecimento do curso.

10.o Os cursos reconhecidos como habilitação própria
para a docência à data da publicação da presente por-
taria mantêm a sua qualificação até ao concurso para
o ano escolar de 2007-2008, inclusive.

11.o Até ao termo do período referido no número
anterior deverá ser revisto o elenco de cursos reconhe-
cidos como habilitação própria para a docência à data
da publicação da presente portaria.

12.o A alteração dos despachos que qualifiquem cur-
sos como habilitação própria para a docência, por ini-
ciativa da Administração, encontra-se sujeita aos requi-
sitos referidos no n.o 8.o

13.o São revogados os despachos que qualificam habi-
litações para a docência como suficientes.

14.o A presente portaria entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação.

A Ministra da Educação, Maria do Carmo Félix da
Costa Seabra, em 19 de Janeiro de 2005.
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